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Mensagem n° 	/2013 

Em Cabedelo (PB), aos 03 de abril de 2013. 

Sr. Presidente, Srs. Vereadores; 

Servimo-nos do presente para rerneter a apreciação desta casa leg islativa a Projeto de 

Lei em anexo, que "AUTORIZA 0 MUNICiPIO DE CABEDELO A PARCELAR OS DEBITOS COM 0 SEU 

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL NOS TERMOS E PRAZOS DO ART. 5 0-A DA PORTARIA MPS 

N.° 402/08 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

0 presente projeto de lei visa permitir ao rnunicipio o reparcelamento de suas dividas 

corn o Instituto de Previdéncia dos Servidores Municipais de Cabedelo - IPSEMC, a firn de prornover uma meihor 

saüde financeira, evitando-se, inclusive, que os pactos anteriores sejam descurnpridos. 

Essa Augusta Casa Legislativa analisará e tendo coma paràrnetro a interesse püblico 

da matéria, canto corn a apoio unãnime dos Vereadores que compOem essa Casa Legislativa, para sua 

apravacao em sua forma original. 

Sem rnais para a mornento, renovamos as votos de estima e perene cansideraçao. 

Atenciosamente, 

JosE IvIAWAbt LUCENA FILHO 

refeito 

Ao Exmo. Sr. 

Vereador Lucas Santino da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Cabedelo (PB) 
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Cámara 	 . 	 Autoriza a Municipio de Cabedelo a parcelar 

	

ErO ?(j14 	os débitos corn o seu regime próprio de 
previdência social nos termos e prazos do art, 
50-A da Portaria MPS n.° 402/08 e dà outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB)' 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1 1 . Fica o Municipio de Cabedelo autorizado a firmar termo de acordo corn o Instituto dos 
Servidores Municipais de Cabedelo - IPSEMC a fim de parcelar débitos oriundos de contribuiçoes 
nos moldes do art. 5 1-A da Portaria MPS fl. 0  402/2008. incluido pela Portaria MPS fl. 0  21/2013. 
relativas as competências ate o més de outubro de 2012, flOS seguintes termos: 

§ 1. E permitido o parcelamentc' em ate 240 (duzentos e quarenta) prestacöes mensais, iguals e 
sucessivas. para as contribuiçöes patronais devidas pelo rnunicipio. 

§ 20. Poderão ser incluidas, no termo de acordo, todas as contribuiçöes que já tenham sido objeto 
de parcelamento ou reparcelamento anterior. 

Art. 20 . Aos parcelamentos firmados nos moldes desta lei aplicar-se-ão as mesmos critérios de 
atualização e taxa de juros definidos para os débitos corn o regime geral de previdéncia social 
(RGPS). 

Art. 30 . 0 pagamento das parcelas objeto deste acordo sera obrigatoriamente vinculado a ültima 
parcela do Fundo de Participação dos Municipios - FPM. permitindo-se sua retenção pela 
autarquia gestora do regime próprio de previdência social, sendo exigiveis mensalrnente, a partir 
do ültimo dia ütil do més subsequente ao da assinatura do termo de acordo de parcelamento. 

Parágrafo Unico. Fica autonzada, a comprometimento da integralidade da ültima parcela do 
Fundo de Participação dos Municipios - FPM. 

Art. 6 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em 
contrârio. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 03 de abril de 2013; 191° da lndependência. 124° da 
Repüblica e 570  da Emancipaçao Politica Ca d lense. 

JOSE MA. 	LUCENA FILHO 
PR E F El TQ.Cb N STITU CI 0 NAL 


